
município de brasilândia
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

LfCi n°. 2.898/2021 De 26 de agosto de 2021.

'^Dispõe sobre a denominação da Rua
Projetada 06, localizada no Bairro Juvenal

Serafim Uchôa, no município de
Brasilândia-MS, e dá outras providências"

DR. ANTÔNIO DE PÁDUA THIAGO, Prefeito de Brasilândia/MS, no uso das
atribuições legais FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e
eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1° - Fica denominada de Rua Norman Herrera Burela a Rua Projetada 06

em toda sua extensão, localizada no Bairro Juvenal Serafim Uchôa no município

de Brasilândia-MS;

Artigo 2® - O Executivo Municipal através de sua secretaria competente deverá

notificar todos os Departamentos Públicos e as Empresas Elektro, Sanesul e

Correios dentre outros que se fizerem necessários para perfeita localização e

identificação da aludida rua;

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Brasilândia/MS, aos 26 dias do mês de agosto de
2021.

Dr. Antônio de Pâdua Thiago
Prefeito Municipal

Registrado no serviço de secretaria, publicado e afixado no local .públièo de
costume.

José CarloHSjIsbriano
Secretário de Adi mstraçao

Projeto de Lei n°. 010/2021
Autoria: Poder Legislativo
Ver. Márcia Regina do Amaral Schio
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Prefeito Municipal

Registrado no serviço de secretaria, publicado e afixado no local público de costume.
José Carlos Soriano

Secretário de Administração
Projeto de Lei no, 009/2021

Autoria: Poder Legislativo

Ver. Nivaldo Nunes

Matéria enviada por MATHEUS SANTOS OLIVEIRA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Lei n° 2.898/2021

De 26 de agosto de 2021.

"Dispõe sobre a denominação da Rua Projetada 06, localizada no Bairro Juvenal Serafim Uchôa, no município
de Brasilândia-MS, e dá outras providências"

DR. ANTÔNIO DE PÁDUA THIAGO , Prefeito de Brasilândia/MS, no uso das atribuições legais FAZ SABER, que a
Câmara Municipai de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1° - Fica denominada de Rua Norman Herrera Burela a Rua Projetada 06 em toda sua extensão, localizada no
Bairro Juvenai Serafim Uchôa no município de Brasilândia-MS;

Artigo 2° - O Executivo Municipal através de sua secretaria competente deverá notificar todos os
Departamentos Públicos e as Empresas Elektro, Sanesul e Correios dentre outros que se fizerem necessários
para perfeita localização e identificação da aludida rua;

Artigo 3® - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Brasiiândia/MS, aos 26 dias do mês de agosto de 2021.

Dr. Antônio de Pádua Thiago

Prefeito Municipai

Registrado no serviço de secretaria, publicado e afixado no iocal público de costume.

José Carios Soriano

Secretário de Administração
Projeto de Lei n®. 010/2021

Autoria: Poder Legislativo

Ver. Márcia Regina do Amaral Schio

Matéria enviada por MATHEUS SANTOS OLIVEIRA

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS - LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 021/2021

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 021/2021

PROCESSO N° 2373/2021 - PREGÃO PRESENCIAL NO 042/2021

PARTES: O MUNICÍPIO DE BRASILANDIA - MS, através das Secretarias Municipais de Administração, Finanças,
Educação, Obras, Desenvolvimento Econômico, Saúde e Assistência Sociai e as empresas:

SOUZA & MASTELLINI LTDA ME, CNPJ n. 15.804.087/0001-27;

J. L. CARAIS MOVEIS E BRINQUEDOS LTDA EPP , CNPJ n. 09.413.435/0001-32.

OBJETO: O presente termo tem por objetivo e finalidade o Registro de Preço para Aquisição de materiais de expediente
para atender as secretarias municipais Administração, Finanças, Educação, Obras, Desenvoivimento Econômico, Saúde
e Assistência Sociai, do Município de Brasiiândia - MS, especificados no Anexo I, em conformidade com a proposta
vencedora da iicitação, visando à constituição do Sistema Registro de Preços firmando compromisso de fornecimento
dos materiais aos órgãos e entidades usuários do sistema, nas condições definidas no ato convocatório, seus anexos,
propostas de preços e ata do Pregão Presencial n°. 042/2021, que integram este instrumento independente de
transcrição, peio prazo de validade do registro.

FUNDAMENTO LEGAL: regida pela Lei Federal n. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei n°. 8.666/93, bem como, pelos
Decretos Municipais n° 2390/2006 (pregão) e n° 4645/2018 (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos
da proposta, mediante as ciáusuias e condições a seguir estabelecidas:

LICITAÇÃO: Pregão Presenciai n°. 042/2021
VIGÊNCIA: 31/12/2021, conforme Decreto Municipai n. 4645/2018, contados da assinatura da ata.
DATA DE ASSINATURA: 30 de Agosto de 2021.

PREÇOS REGISTRADOS

Empresa: J.L. CARAIS MOVEIS E BRINQUEDOS LTDA EPP I 23.930.8800
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